
 

                            

 

PORTARIA Nº

 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS
ARAÚJO LIMA NETO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO 

Organização Judiciária de Alagoas, 

coordenar, supervisionar e avaliar as atividades da Corregedoria

fiscalização e disciplina das atividades jurisdicionais e auxiliares da justiça, com jurisdição abrangente de 

todo o território estadual; e 

CONSIDERANDO a remoção do servidor d

Unificada da Comarca da Capital 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR 

de Técnico Judiciário, para substituir 

de Analista Judiciário e atual Diretora 

suas férias, licenças e afastamentos.

Art. 2º  Revogar a Portaria nº 100, de 11 de outubro de 2024, 

Danilo Jonatas dos Santos Lima, Técnico Judiciário, como 

Art. 3º  Esta Portaria entra em 

Publique-se. Registre

 

 

 
 

Gabinete do Corregedor 
 

 

PORTARIA Nº 1.514, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Designação substituição.

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 o disposto no art. 41 da Lei Estadual n. 6.564/2005 

Organização Judiciária de Alagoas, que atribui competência ao Corregedor-Geral da Justiça

e avaliar as atividades da Corregedoria-Geral da Justiça, órgão de orientação, 

fiscalização e disciplina das atividades jurisdicionais e auxiliares da justiça, com jurisdição abrangente de 

a remoção do servidor designado como substituto da Contadoria Judicial 

Unificada da Comarca da Capital - CJU,  

Art. 1º  DESIGNAR a servidora Adriana Paula da Silva Cabral, ocupante do cargo efetivo 

substituir a servidora Cristiane Cunha Lima Costa

e atual Diretora da Contadoria Judicial Unificada da Comarca da 

suas férias, licenças e afastamentos. 

Art. 2º  Revogar a Portaria nº 100, de 11 de outubro de 2024, 

Danilo Jonatas dos Santos Lima, Técnico Judiciário, como substituto da CJU. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Des. Domingos de Araújo Lima Neto 

Corregedor-Geral da Justiça 

 

 

 
DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA 

JUSTIÇA ELETRÔNICO
Em 1

  

4. 

. 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DES. DOMINGOS DE 

o disposto no art. 41 da Lei Estadual n. 6.564/2005 – Código de 

Geral da Justiça para dirigir, 

Geral da Justiça, órgão de orientação, 

fiscalização e disciplina das atividades jurisdicionais e auxiliares da justiça, com jurisdição abrangente de 

esignado como substituto da Contadoria Judicial 

, ocupante do cargo efetivo 

Costa, ocupante do cargo efetivo 

Comarca da Capital - CJU, em 

Art. 2º  Revogar a Portaria nº 100, de 11 de outubro de 2024, a qual designou o servidor 

 

na data de sua publicação. 

DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO 

14/10/2024 
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